
LEI Nº 18.184, DE 12 DE JUNHO DE 2023. 

 

Altera Lei nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011, 

que institui regras para a realização dos concursos 

públicos destinados a selecionar candidatos ao 

ingresso nos cargos e empregos públicos da 

Administração Direta, Autarquias, Fundações, 

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 

do Estado de Pernambuco, originada de projeto de 

lei do Deputado Ricardo Costa; e revoga a Lei nº 

10.553, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 

reserva de cargos e empregos públicos civis para as 

pessoas portadoras de deficiência e dá outras 

providências, a fim de atualizar a sua redação para a 

terminologia adotada pela Lei Federal nº 13.146, de 

6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência). 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, 

o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescido 

do § 4º, com a seguinte redação: 

 

“Art. 22. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

§ 4º As vagas reservadas e não preenchidas por pessoa com deficiência, 

voltarão a integrar o universo a ser ocupado pelos demais concorrentes do 

concurso público.” (AC) 

 

Art. 2º Revoga a Lei nº 10.553, de 8 de janeiro de 1991. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de junho do ano de 2023, 207º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 201º da Independência do Brasil. 

 

ÁLVARO PORTO 

Presidente 

 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA 

GLEIDE ÂNGELO - PSB. 

/?lo145382011
/?lo105531991
/?lo105531991
/?lo145382011
/?lo105531991

